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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 

 
 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO LICITATORIO PMER Nº 004/2024- QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ENTRE RIOS E A EMPRESA 
VERSATIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, COM OBJETO DE 
AQUISIÇÃO DE TANQUE PARA AGUA POTAVEL 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Pergentino 
Alberici, n.º 152, centro, na cidade de Entre Rios, SC, com 
CNPJ/MF n.º 01.612.698/0001-69, representado pelo Prefeito 
Municipal Exmo. Sr. JOÃO MARIA ROQUE, brasileiro, casado, 
agricultor residente e domiciliado na cidade de Entre Rios SC-, 
portador do CPF sob o nº 833***.***-00, denominado para este 
instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa: VERSATIL IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 19.035.645/0001-98, com sede na Rodovia 
ERS 135 km 74, nº 605, Bairo Santo Antonio, na cidade de 
Erechim – RS, representada pela seu Representantes legais, Sr. 
GILBERTO RAMPANELLI, brasileiro, portadora do CPF nº 
711.508.700-87 e Sr. CELSO BEVILACQUA, brasileiro, portador 
do CPF nº 514.379.960-00, denominada para este instrumento 
particular simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato, decorrente de procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial nº 54/2023, Processo nº 74/2023-PMER, 
Homologado na data de 08/01/2024, sujeitando-se às normas do 
supramencionado diploma legal, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
 
 

 
Considerando, que se tem a necessidade de correções no caminhão quanto seu 

sistema de iluminação e sinalização, do tanque objeto do contrato original; 

Considerando, que o município não tem como realizar estas instalações, que 

não necessárias para liberação do tanque para transporte e uso; 

Considerando, que e de suma importância a instalação do sistema de iluminação 

que não estava prevista no objeto original e assim possa acontecer a vistoria do 

IMETRO E LIBERAÇÃO DO TANQUE PARA USO. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO: 

1.1 Tendo em vista as considerações acima se decide pelo aditivo na 

ordene valor de R$ 3.732,00 (Três mil setecentos e trinta e sois reais), 

necessário para que a coentrada de continuidade e conclua a instalação de 

tanque no veículo do município, de acordo com orçamento em anexo. 

 

 

 

Entre Rios, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 
JOAO MARIA ROQUE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

VERSATIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA  
GILBERTO RAMPANELLI    CELSO BEVILACQUA 

Representantes legais 


